
PORTARIA CNMP-SG N° 63  , DE 28 DE MARÇO DE 2019.  

A SECRETÁRIA-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no

uso das atribuições que lhe conferem o art. 1º, caput e inciso VI da Portaria CNMP-PRESI nº 57, de

27 de maio de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Delegar competência ao Secretário de Tecnologia da Informação para firmar, como

representante do Conselho Nacional do Ministério Público, acordos legais junto à empresa Apple

Inc., suas subsidiárias e afiliadas, com o objetivo de viabilizar o desenvolvimento e publicação de

aplicativos para dispositivos móveis Apple.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, 28 de março de 2019. 

ADRIANA ZAWADA MELO 
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